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COMPLEXO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Rua General Carneiro, nº 181 - Bairro Alto da Glória, Curi�ba/PR, CEP 80060-900 

- h�p://hcpr.ebserh.gov.br 
  

EDITAL - SEI Nº 125/2020/2020

Processo nº 23759.019146/2020-13

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 125/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23759.019146/2020-13 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA OS ITENS INDIVIDUAIS E MENOR PREÇO GLOBAL PARA
OS ITENS QUE FORMAM GRUPO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

CADASTRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO D.O.U. NO DIA 06/11/2020

DATA SESSÃO PÚBLICA:  23/11/2020

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09:00 (Horário de Brasília)

DATA LIMITE PARA SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO:  18/11/2020 até as 17 horas.

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 155902

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH - Filial Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Paraná, sediada à Rua General Carneiro, 181, Curi�ba-Paraná, CEP: 80.060-900, CNPJ 15.126.437/0024-30, UG-155902,
na pessoa da Presidente da Comissão de Licitação, designada pela Portaria-SEI n.º 153, de 29 de maio de 2020, torna público
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA OS ITENS INDIVIDUAIS
E MENOR PREÇO GLOBAL PARA OS ITENS QUE FORMAM GRUPO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram
examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 1/2020/SJAA/CONJUR/PRES-EBSERH, con�do nos
autos deste Processo Administra�vo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH , de 13
de setembro de 2019, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, na Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 02, de 16 de setembro de 2009, na Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007,  e às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição parcelada de ENXOVAL
HOSPITALAR (TRAVESSEIRO NA MEDIDA DE 0,50 X 0,70M E OUTROS), PARA O CHC/UFPR , conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens forem de seu interesse, e também em grupos, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos
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grupos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA OS ITENS INDIVIDUAIS E MENOR
PREÇO GLOBAL PARA OS ITENS QUE FORMAM GRUPO, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descri�vo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo
Federal, prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus Anexos.

2. CLÁUSULAS ESPECIAIS

2.1. Como CLÁUSULAS ESPECIAIS, o Licitante/Contratado deverá observar o seguinte:

a) As empresas ganhadoras do certame, deverão providenciar, para os itens relacionados no item 16.1 do Termo de Referência, a
inserção da logomarca do CHC, conforme pedido nos respec�vos descri�vos e modelos con�dos nos itens 16.2.1 e 16.2.2 do
Termo de Referência, anexo a este edital.

b) As medidas das calças e camisas constam no item 16.1.1 do Termo de Referência.

c) Os itens con�dos no item 16.3 do Termo de Referência, foram inseridos em grupo, devido a necessidade de manter um padrão,
tanto no momento da confecção como dentro do CHC.

2.2. Lista dos itens onde deverão ser colocados a logo com seus respec�vos tamanhos:

Descrição Local da logo

P M G GG EXG Tam. Único

cm cm cm cm cm cm

Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg.

Avental Cirúrgico Manga Longa Lado Esq. Peito

          

17 16

          

Calça Cirúrgica Alto Perna Esq 14 13 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Camisa Cirúrgica Manga Curta Lado Esq. Peito 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Campo Cirúrgico Fenestrado  

Borda           14 13

Centro           22 21

Campo Simples Azul - Tamanho G

Borda           14 13

Centro           22 21
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Descrição Local da logo P M G GG EXG Tam. Único

cm cm cm cm cm cm

Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg.

Campo Simples Azul - Tamanho M

Borda           14 13

Centro           22 21

Campo Simples Azul - Tamanho P

Borda           14 13

Centro           22 21

Campo Visical (fenestrado aberto) Borda

          

14 13

          

Av. de Contágio M. Longa Laranja Lado Esq. Peito

          

17 16

          

Av. de Cont. M. Longa Verde Agua Lado Esq. Peito

          

17 16

          

Calça Verde Água (Funcionário) Alto Perna Esq 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Camisa Verde Água (Funcionário) Lado Esq. Peito 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Calça Pijama Adulto Alto Perna Esq 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Calça Pijama Obeso Alto Perna Esq 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14

  

  

Camisa Pijama Adulto Lado Esq. Peito 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14
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Camisa Pijama Obeso Lado Esq. Peito 15 14 15 14 15 14 15 14 15 14   

  

Camisola Lado Esq. Peito

          

15 14

          

Camisola Obeso Lado Esq. Peito

          

15 14

          

 

Descrição Local da logo

P M G GG EXG Tam. Único

cm cm cm cm cm cm

Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg. Alt. Larg.

Cobertor Adulto  Xadrez Centro

          

38 37

          

Calça Pijama Infan�l Branca Alto Perna Esq 10 9 10 9 10 9 10 9 10 9

  

  

Camisa Neo Natal  Branco Peito Centro

          

8 7

          

Camisa Pijama Infan�l Branca Lado Esq. Peito 10 9 10 9 10 9 10 9 10 9

  

  

Cobertor Infan�l  Xadrez Centro

          

38 38

          

Cueiro  Branco

Borda           10 6

Centro           15 14

Fronha Centro           7 11
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Lençol Adulto Grande

Borda           20 19

Centro           28 27

Lençol de Ce�m

Borda           20 19

Centro           28 27

Toalha de Banho 

Borda           15 14

Centro           28 27

 

2.2.1. As medidas das calças e camisas devem atender a seguinte especificação:

 Calça EXG Calça GG Calça G Calça M Calça P

Cintura 85 65 50 38 33

Pernas 45 35 30 25 22

Comprimento 120 110 101 92 85

      

 Camisa EXG Camisa GG Camisa G Camisa M Camisa P

Largura 86 70 60 50 40

Comprimento 100 90 81 73 66

 

2.3. Logomarca do CHC

2.3.1. Logo normal (exemplo)
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2.3.2. Logo informando o tamanho (exemplo)

 

                                  

2.4. GRUPOS

Grupo Item SIH Qtde. Item

1 22238 3.000 AVENTAL CONTAG.MANG.LONG.C/AMARRAD.VERDE

22226 300 CALCA CRETONE VERDE 100% ALGODAO,TAM.M

22264 400 CALCA ELASTICO TAM G VERDE AGUA CRETONE

22277 800 CALCA ELASTICO TAM GG VERDE AGUA CRETONE

22281 300 CALCA ELASTICO,CRETONE,VERDE,EXTRA G

22282 300 CAMISA GOLA CANOA MANG.CURT.VERDE,EXT.G

22227 300 CAMISA GOLA CANOA,MANGA CURTA,VERDE,G

22278 800 CAMISA GOLA CANOA,MANGA CURTA,VERDE,GG

22228 300 CAMISA GOLA CANOA,MANGA CURTA,VERDE,M
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Grupo Item SIH Qtde. Item

2

22236 2.000 AVENTAL DE CONTAGIO MANGA LONG.BRIM AZUL

22233 200 CALCA BRIM AZUL 100% ALGODAO TAMANHO M

22232 200 CALCA BRIM AZUL 100% ALGODAO, TAMANHO G

22279 500 CALCA ELASTICO,BRIM,AZUL,GG

22284 300 CALCA ELASTICO,BRIM,AZUL,TAM.EXT.G

22280 500 CAMISA GOLA CANOA MANG.CURT.GG,BRIM,AZUL

22285 300 CAMISA GOLA CANOA,MANG.CURT.BRIM,EXT G

22265 400 CAMISA MANGA CURTA TAM G BRIM AZUL ROYAL

22266 400 CAMISA MANGA CURTA TAM M BRIM AZUL ROYAL

22269 2.000 CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 1X1M AZUL

22270 2.000 CAMPO SIMPLES TAM G BRIM AZUL ALGODAO

22271 2.500 CAMPO SIMPLES TAM M, 1,20X1,20M AZUL

22272 4.000 CAMPO SIMPLES TAM P, 1,00X1,00M AZUL

Grupo Item SIH Qtde. Item

 

 

 

 

 

 

3

22273 350 CALCA PIJAMA AD. OBESO EXTRA G, BRANCA

22252 1.200 CALCA PIJAMA ADULTO TAM G BRANCA

22253 900 CALCA PIJAMA ADULTO TAM GG BRANCA

22254 1.000 CALCA PIJAMA ADULTO TAM M BRANCA

22274 350 CAMISA PIJAMA AD OBESO EXTRA G BRANCA

22255 1.100 CAMISA PIJAMA ADULTO TAM G BRANCA

22256 1.000 CAMISA PIJAMA ADULTO TAM GG BRANCA

22257 1.000 CAMISA PIJAMA ADULTO TAM M BRANCA
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22243 500 CAMISOLA ADULT.UNISSEX,BRANCA MANG.CURTA

22275 300 CAMISOLA ENVELOPE ADULTO EXTRA G BRANCA

Grupo Item SIH Qtde. Item

4

22259 400 CALCA PIJAMA INFANTIL TAM M BRANCA

22260 500 CALCA PIJAMA INFANTIL TAM P BRANCA

22258 400 CALCA PIJAMA INFANTIL TAMANHO G BRANCA

22262 400 CAMISA PIJAMA INFANTIL TAM M BRANCA

22263 500 CAMISA PIJAMA INFANTIL TAM P BRANCA

22261 400 CAMISA PIJAMA INFATIL TAM G BRANCA

22242 100 CAMISETINHA BERCARIO,MALHA,FIO 26,BRANCA

22247 5.000 CUEIRO 0,80MX1,00M FLANELA SARJA BRANCA

Grupo Item SIH Qtde. Item

5

20634 900 JALECO Nº 40 COR BRANCA MANGA LONGA

20635 900 JALECO Nº 42 COR BRANCA MANGA LONGA

20636 700 JALECO Nº 44 COR BRANCA MANGA LONGA

20637 200 JALECO Nº 46 COR BRANCA MANGA LONGA

20638 200 JALECO Nº 48 COR BRANCA MANGA LONGA

20639 200 JALECO Nº 50 COR BRANCA MANGA LONGA

Grupo Item SIH Qtde. Item

6

22244 2.000 COBERTOR CINZA 2,00 X 1,50M DUPLA FACE

22245 300 COBERTOR INF.CINZA 1,00X0,75CM ANTIALERG

Grupo Item SIH Qtde. Item
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7 22250 11.000 LENCOL DE ALGODAO BRANCO 2,70 X 1,70M

22248 1.800 FRONHA BRANCA 0,70X0,50CM ENVELOPE

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Com base na Lei Orçamentária Anual, bem como sua compa�bilização com o Plano Plurianual e com a LDO (Lei
de Diretrizes Orçamentárias). Conforme § 2º do Art. 7º, do Decreto 7892/13, “Na licitação para registro de preços não é
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil”.

Elemento de Despesa: 339030.23 

3.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços. O órgão gerenciador será a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH - Filial
Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, UASG 155902.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil, até o 3º (terceiro) dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

5. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no ar�go 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

5.1.2. Para os itens 1, 17, 24, 27, 36, 39, 42, 45, 46 e 47, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
�sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto nº
8.538 de 2015.

5.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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5.3.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

5.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administra�va ou judicialmente;

5.3.5. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 19 do RLCE, quais sejam:

5.3.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

5.3.5.2. suspensa pela Ebserh;

5.3.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

5.3.5.4. cons�tuída por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

5.3.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

5.3.5.6. cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

5.3.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

5.3.5.8. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea.

5.3.5.9. pessoas elencadas no subitem 5.3.5.1, como pessoa �sica, bem como à par�cipação delas em
procedimentos licitatórios, na condição de Licitante;

5.3.5.10. empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja integrante do Ministério da Educação ou de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh;

5.3.5.11. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

5.3.5.11.1. integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

5.3.5.11.2. empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela Licitação ou contratação;

5.3.5.11.3. autoridade do Ministério da Educação;

5.3.5.11.4. autoridade das Ins�tuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão
com a Ebserh.

5.3.5.12. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

5.3.6. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência,
em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.7. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.3.9. sociedades coopera�vas.

5.4. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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5.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera�va.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus Anexos;

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7º, inciso XXXIII, da
Cons�tuição da República;

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do ar�go 1º e no inciso III do ar�go 5º da Cons�tuição da República;

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no ar�go 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5.6. O licitante deve declarar se é ou possui em seu quadro de administração pessoa com influência relevante ou
envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh, conforme modelo constante no Anexo VI (Declaração de transações com
partes relacionadas da EBSERH) deste Edital, sendo este instrumento passível de ser solicitado complementarmente pelo agente
de licitação, caso não conste junto da documentação habilitatória incluída em etapa inicial.

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

6.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
ou solicitar esclarecimentos a este edital.

6.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dias ú�l após o seu
recebimento.

6.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@hc.ufpr.br, ou por escrito, à Unidade de Licitações, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário  das 08:00
as 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

6.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por
escrito ou em formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, pen-drive, etc) nos formatos Word
(.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do
Governo Federal.

6.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos previstos no
subitem 6.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 6.4 deste Edital.

6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.
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6.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração.

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ar�go 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo
sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1. valor unitário e total do item, e valor total do grupo, para os itens que compõem grupo;

8.1.2. marca;

8.1.3. fabricante;

8.1.4. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência.

8.2. Para cada item, o Licitante deverá cotar, no mínimo, 100% (cem por cento) do seu quan�ta�vo total. 

8.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o
compõem. 

8.4. Na descrição complementar da proposta, caso haja, não poderão constar elementos ou informações que
iden�fiquem o Licitante.

8.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

8.8.  As propostas deverão ser apresentadas com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados a par�r da
data da abertura da etapa de lances. Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será considerado o
prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias para efeito de julgamento, e caso esteja expresso prazo de validade inferior ao
es�pulado, é resguardada ao representante do proponente a prerroga�va de re�ficar a mesma, sob pena de sua
desclassificação.



04/11/2020 SEI/SEDE - 9663809 - Edital - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21767503&infra… 13/27

8.8.1. Desde que comprovada a vantajosidade para a Administração, o agente de licitação poderá solicitar à
licitante a readequação da validade da proposta.

8.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado
é beneficiado por um dos critérios de margem de preferência, quando indicados no Termo de Referência, para os casos em que se
aplica este regramento.

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas.

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar�go 71, inciso
IX, da Cons�tuição da República; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

9.2. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os par�cipantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase
de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

9.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA OS ITENS INDIVIDUAIS E MENOR
PREÇO GLOBAL PARA OS ITENS QUE FORMAM GRUPO

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco
por cento).

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

9.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

9.16. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persis�r por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo Agente de Licitação aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

9.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO PARA OS ITENS INDIVIDUAIS E MENOR
PREÇO GLOBAL PARA OS ITENS QUE FORMAM GRUPO, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O
sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos ar�gos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automá�ca para tanto.

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances finais da fase fechada, o critério de desempate será aquele
previsto no ar�go 36 do Decreto nº 10.024/2019, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.26.1. no país;

9.26.2. por empresas brasileiras;

9.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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9.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

9.28. O valor es�mado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais
informações necessárias à elaboração das propostas.

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.29.2. O Agente de Licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.30. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus Anexos, observado o disposto no parágrafo único do ar�go 7º e no § 9º do ar�go 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no ar�go 176 da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009, em razão do disposto no ar�go 184, inciso V,
sob pena de desclassificação.

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.6. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham
as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o responsável pela Área Técnica exigirá que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.3.1. Considerando que, tão logo seja encerrada a etapa de lances, a(s) empresa(s) vencedora(s)
deverá(ão) apresentar amostra dos materiais cotados, no prazo máximo de 03 dias úteis, assim que solicitado pelo
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Serviço de Garan�a da Qualidade, para aferir se os bens propostos tem, no mínimo, as caracterís�cas citadas no
objeto deste Pregão Eletrônico. As empresas par�cipantes deverão cotar apenas os itens que possam,
posteriormente, apresentar de imediato as amostras, com vistas à manutenção da celeridade do certame. O prazo
de 03 dias úteis para entrega das amostras inicia-se no dia seguinte do recebimento da solicitação oficial via e-
mail.

10.6.3.2. A entrega das amostras será na Divisão de Suprimentos, Setor de Recebimento (Almoxarifado) do
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, situado à Rua Padre Camargo s/nº (em frente ao número 435), andar
térreo, prédio central (fundos), Alto da Glória, CEP 80060-240, no horário das 8 às 17 horas de segunda a sexta-
feira, aos cuidados da Garan�a da Qualidade.

10.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita
pelo Responsável da Área Técnica, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

10.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

10.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

10.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras passíveis de devolução, deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.

10.6.3.7. As custas de devolução das amostras por correio será de responsabilidade da licitante.

10.6.3.8. A amostra aprovada poderá ser considerada como item entregue mediante aceite da
Administração.

10.6.3.9. A Administração não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante após os prazos
es�pulados. A depender do estado de conservação do material, este poderá ser descartado ou aproveitado.

10.6.3.10.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

10.9. O Agente de Licitação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. 

11. HABILITAÇÃO
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON,
man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c”
e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

11.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

11.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia
ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respec�va documentação atualizada.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s), conforme ar�go 43, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

11.8. Habilitação jurídica:

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.8.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.8.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do
ar�go 4º, § 2º, do Decreto nº 7.775, de 2012.

11.8.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações relevantes ao objeto desta
Licitação e à composição societária atual da empresa ou da úl�ma consolidação. 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

11.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;
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11.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. Qualificação Econômico-Financeira:

11.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

11.10.2.1. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo
exercício financeiro. (ar�go 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

11.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = A�vo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante / Passivo Circulante

11.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido de 10% (dez por cento)  do valor da
proposta apresentada para o item per�nente.

11.11. Qualificação Técnica:

11.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de ATESTADO(s) DE
CAPACIDADE TÉCNICA fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante
fornecido o objeto da mesma natureza do ora licitado, no prazo e especificações contratuais.

11.11.2. Deverá ser informado junto a cada item, na proposta, o número do Registro do Produto ou indicação de
isenção do mesmo junto a Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde cujos dados poderão ser
confirmados via internet, no endereço eletrônico da ANVISA-MS.

11.11.3. Declaração (modelo constante no Anexo V deste edital) de que a empresa não se enquadra nas
vedações previstas no ar�go 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh;

11.11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do úl�mo exercício.

11.12. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Edital.

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.18.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas,  a
contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta, agência e cidade do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a contratada.

12.3. Ser apresentada em conformidade com o modelo disponível no Anexo IV deste Edital.

12.4. Constar 01 (uma) via, em papel �mbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente redigidas com clareza, ou em outro idioma com a obrigatoriedade de suporte de um tradutor, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, sendo rubricadas todas as folhas pelo
representante legal da licitante proponente.

12.5. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail),
este úl�mo se houver, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Iden�dade e cargo na empresa do responsável que assinará a
Ata de Registro de Preços. 

12.6. Especificar de forma clara e completa os materiais/serviços ofertados, obedecendo a mesma ordem de
numeração dos itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital, sem conter alterna�vas de preços, marcas, ou de
qualquer outra condição, exceto os preços provenientes da negociação realizada pelo Agente de licitação.

12.7. Indicar o prazo e a forma de entrega dos produtos, de forma a atender o edital.
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12.8. Que o prazo de validade das condições propostas não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de abertura da proposta. Não havendo indicação expressa, será considerado como tal.

12.9. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão “de acordo com o edital”
ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara iden�ficação das caracterís�cas do
objeto ofertado.

12.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

12.10.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

12.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13. RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar a ata e/ou o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do ar�go 43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
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14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

16. GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

17. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

17.1. Não haverá exigência de garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

18.3. Com a implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Complexo Hospital de Clínicas, as
assinaturas da(s) ata(s) se darão em sua forma eletrônica.

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades,
preços registrados e demais condições.

18.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando aplicável.

18.5. Sendo assim, para assinatura da Ata de Registro de Preços é necessário que a pessoa que assinará a Ata, realize
cadastro prévio no referido sistema, através do link abaixo:

     h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_extern
o=0

      OBS. O CADASTRO DEVE SER FEITO COM OS DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, informado na proposta.

19. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do
instrumento equivalente.

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

19.2.2. Com a implantação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito do Complexo Hospital de
Clínicas, as assinaturas se darão em sua forma eletrônica.
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19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

19.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato;

19.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Edital e seus Anexos;

19.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 114 e 115 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

19.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. No caso de Registro de Preços, o prazo máximo é de 12
meses, não podendo ser prorrogado para além deste prazo.

19.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH - Filial Complexo
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no ar�go 29, da Instrução Norma�va nº 03/2018, e nos termos do ar�go 6º, inciso III,
da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

19.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

19.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
Anexos.

19.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

19.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20. REAJUSTAMENTO

20.1. No caso de Registro de Preços, é vedado o reajuste de preços durante a vigência da Ata.

21. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. PAGAMENTO

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh, o licitante/adjudicatário que:

24.1.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

24.1.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

24.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

24.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata e/ou o contrato;
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24.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

24.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

24.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

24.1.8. não man�ver a proposta;

24.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

24.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei nº 12.846/2013.

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Ebserh, pelo
prazo de até 2 (dois) anos.

24.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização – PAR.

24.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na Ebserh.

24.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH - Filial Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 111, §1º,, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

24.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no ar�go 117, do Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh.

24.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH - Filial
Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, observado o princípio da proporcionalidade.

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

24.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

25. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

25.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.
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25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos
20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

26. DA ENTREGA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

26.1. O objeto licitado deverá ser fornecido ao Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, em até 10 dias úteis (para
Hemodinâmica 05 dias úteis), após o recebimento da Nota de Empenho. A entrega deverá ser de acordo com o solicitado em
referida Nota, na Divisão de Suprimentos do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR – Serviço de Recebimento (Almoxarifado),
sito à Rua Padre Camargo, s/nº, fundos do Hospital (em frente ao n° 435) – Alto da Glória, Curi�ba/PR, CEP 80060-240, das 08:00
às 17:00 horas, ficando seu descumprimento sujeito às penalidades legais.

27. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. Para execução deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie
que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste ajuste, ou de outra forma
a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus propostos e colaboradores ajam da mesma forma.

28. DA POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH

28.1. A Diretoria de Administração e Infraestrutura e as Gerências Administra�vas das  Unidades Hospitalares são
responsáveis por estabelecer processo para iden�ficação de fornecedores que possuam, em seu quadro de administração,
pessoas com influência relevante, e por encaminhar a transação para ser aprovada pelo órgão responsável.

28.2. Os editais de licitação e contratos administra�vos, no âmbito da Sede e Unidades Hospitalares, devem constar
mecanismos de verificação de transações com partes relacionadas fora do curso normal dos negócios, afastando interesses
secundários de pessoa com influência ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh.

28.3. A empresa licitante deverá preencher e encaminhar juntamente com o restante da documentação a Declaração
de transações com partes relacionadas da Ebserh, conforme Anexo VI do presente edital, sendo este instrumento passível de ser
solicitado complementarmente pelo agente de licitação, caso não conste junto da documentação habilitatória incluída em etapa
inicial.

29. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

29.1. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório, da contratação e da execução da
obra/serviço ou entrega dos materiais/equipamentos, os critérios dispostos para a sustentabilidade ambiental, não frustrando
a compe��vidade, naquilo que es�ver indicado nos projetos, planilha de orçamento quan�ta�vo, termo de referência e no
memorial descri�vo (este úl�mo no caso de obras).

29.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os
seguintes critérios elencados na Instrução Norma�va n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

29.2.1. Que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

29.2.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

29.2.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e

29.2.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS
(Restric�on of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

29.2.5. Conforme prevê o Ar�go 33 da nova lei de Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no. 12.305, de 2 de agosto
de 2010), ficam obrigados os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes  a estruturar e implementar sistemas de
LOGÍSTICA REVERSA (definida na alínea “a” a seguir), mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma



04/11/2020 SEI/SEDE - 9663809 - Edital - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21767503&infra… 26/27

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos, tais como:
Agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, cons�tua resíduo perigoso,
observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos
órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  Pilhas e Baterias; Pneus; Óleos lubrificantes, seus resíduos e
embalagens;  Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; Produtos eletroeletrônicos e seus
componentes. 

a) Logís�ca reversa - é o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações,
procedimentos e meios des�nados a viabilizar a coleta e a res�tuição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produ�vos, ou outra des�nação final ambientalmente adequada.

29.2.6. Conforme citado no Parágrafo Primeiro, do mesmo ar�go, serão estendidos a produtos comercializados em
embalagens plás�cas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a
extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. Já, o Decreto Federal no. 7.404, de 23 de
dezembro de 2010, cita no Ar�go 18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens
supracitados, deverão estruturar e implementar sistemas de logís�ca reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens
após o uso pelo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da LOGÍSTICA REVERSA. A comprovação do disposto neste
ar�go poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

30. DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

30.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

30.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

30.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no portal
eletrônico man�do pelo CHC-UFPR/Ebserh na internet (h�p://www2.ebserh.gov.br/web/chc-ufpr/licitacoes-e-contratos1), no
Diário Oficial da União e também poderão ser lidos e/ou ob�dos pelo e-mail licitacao@hc.ufpr.br ou no endereço Rua General
Carneiro, 181, Curi�ba-Paraná, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no qual os autos do
processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

30.12.1. ANEXO I – Termo de Referência (9025839);

30.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços (9580730); 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www2.ebserh.gov.br/web/chc-ufpr/licitacoes-e-contratos1
mailto:licitacao@hc.ufpr.br
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30.12.3. ANEXO III – Especificação do Objeto (9581116);

30.12.4. ANEXO IV – Modelo para apresentação da proposta de preços (9581116);

30.12.5. ANEXO V – Modelo de Declaração (9581116);

30.12.6. ANEXO VI - Declaração de transações com partes relacionadas da EBSERH (9581116).

 

 

Curi�ba,  04 de novembro de 2020.
(assinado eletronicamente)
ROSECLER NEUCI FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Rosecler Neuci Farias, Chefe de Unidade, em 04/11/2020,
às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9663809 e
o código CRC 6F9F4A29.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

